
Financiamentos para o turismo no 
período COVID 19



Assuntos a abordar

1 Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

2 Linha de Apoio à Economia COVID 19

3 Outras medidas de apoio à economia – COVID 19



Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

Apoio de tesouraria, para
fazer face aos custos
mais imediatos e
urgentes, como é o caso
dos custos com os postos
de trabalho

Objetivo Beneficiários  

Microempresas do setor do
turismo com certificação
IAPMEI, incluindo ENI
(< 10 trabalhadores +
Volume de negócios ou
balanço < 2 milhões de
euros)

Atividades  

• Estabelecimentos Hoteleiros
• Aldeamentos Turísticos
• Apartamentos Turísticos
• Turismo no Espaço Rural
• Parques de Campismo
• Agências de Viagem
• Empresas de Animação

Turística
• Alojamento Local
• Restauração e Bebidas
• Organização de Eventos
• Rent a Car
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Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

Prazo de reembolso: 3 anos
Período de carência: 1 ano
Sem quaisquer juros associados
Prestação de fiança por um dos sócios
da empresa

Financiamento Condições  

Valor do financiamento:
750 € X Postos de Trabalho X 3 meses
Ex: 1PT=2.250 €; 2PT=4.500 €;…
Montante máximo: 20.000 €
(são considerados os postos de
trabalho declarados pela empresa
como afetos ao turismo,
independentemente da % da CAE
turística)

Orçamento 

60.000.000,00 € 
(verbas próprias 
do Turismo de 
Portugal) 
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Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

Principais Condições de acesso 

Situação regularizada perante a Segurança Social, a Administração Fiscal e o Turismo de Portugal

Não tendo o registo efetuado (e sendo aplicável), promover o registo no Registo Nacional de Turismo

A declarar pela empresa no formulário de candidaturaa

A demonstrar pela empresa 

Ter sido afetada negativamente pela pandemia de COVID 19

Ter a atividade licenciada
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Confirmar o enquadramento

da atividade

Apresentar a candidatura junto do 

Turismo de Portugal

Obter os elementos comprovativos

das condições de acesso

Consultar a documentação

associada à linha

Confirmar o enquadramento da 

empresa e obter certificado PME 

1.

2.

3.

4.

5.

Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

Como aceder? 
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Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

Consultar a documentação associada à linha 1.

http://business.turismodeportugal.pt/pt/Investir/Financiamento/Programas_incentivos/Paginas/lin
ha-apoio-tesouraria-microempresas-turismo-covid-19.aspx

Nesta página, do portal do Turismo de Portugal, é possível ter acesso ao Despacho Normativo nº
4/2020, de 20 de março, da Secretária de Estado do Turismo, que cria a linha, assim como às FAQ
relativas à sua implementação e o guião de preenchimento do formulário de candidatura:

2. Confirmar o enquadramento da empresa 

Esta linha dirige-se exclusivamente a microempresas. Para isso, antes da candidatura, confirme a
dimensão da sua empresa na seguinte página do IAPMEI:

Caso não seja uma microempresa, pode-se candidatar à Linha de Apoio à Economia COVID 19 (de
que falaremos mais à frente nesta apresentação).

https://www.iapmei.pt/Paginas/certificacao-PME.aspx
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Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

Confirmar o enquadramento da atividade  

O Turismo de Portugal efetua, ele próprio, a confirmação da CAE da empresa junto do SICAE. No
caso de empresários em nome individual, a confirmação é efetuada através da declaração de início
da atividade.
A CAE turística pode ser minoritária.
Sendo atividade sujeita a registo no RNT, e caso esse registo não esteja feito, a empresa deve
promovê-lo na seguinte página:

Obter elementos comprovativos de condições de acesso 

A maior parte das condições de acesso é vista oficiosamente pelo Turismo de Portugal ou mediante
declaração da empresa. A empresa deve obter/disponibilizar ao Turismo de Portugal, na
candidatura, as certidões comprovativas da situação regularizada perante as Finanças e Segurança
Social ou autorização de consulta.

3.

4.

https://business.turismodeportugal.pt/pt/Paginas/homepage.aspx
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Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

5. Apresentar a candidatura 

A candidatura deve ser apresentada no SGPI do Turismo de Portugal, com entrada através da
seguinte página:

Juntando os seguintes elementos (parte obtida nos passos anteriores):

Certidões comprovativas da situação regularizada para com as Finanças e Segurança Social ou
autorização de consulta

Declaração de remunerações entregue na segurança social relativamente ao mês de fevereiro
de 2020

Para o contrato, documento IBAN e, sendo uma sociedade, código de consulta à sua certidão
permanente e identificação do fiador

https://business.turismodeportugal.pt/pt/Paginas/homepage.aspx
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Assuntos a abordar

1 Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

2 Linha de Apoio à Economia COVID 19

3 Outras medidas de apoio à economia – COVID 19



Linha de Apoio à Economia – COVID 19 (turismo)

Financiamento de necessidades
de tesouraria

Objetivo Beneficiários  

Micro, Pequenas e Médias
Empresas, Small Mid Cap
(até 500 trabalhadores) e
Mid Caps (até 3.000
trabalhadores)

Orçamento Global

1.700.000.000 € (liquidez da
banca com garantia mútua do
estado), repartida por 3
linhas específicas
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COVID 19 – Apoio Empresas da Restauração e similares

Atividades  Orçamento Específico

• Restaurantes

• Confeção de refeições

prontas para levar para

casa, Fornecimento de

Refeições para eventos

• Cafés, pastelarias

• Bares e estabelecimentos

de bebidas

Micro e Pequenas Empresas

Médias empresas e Small Mid Cap

Mid Cap 9.000.000 €

321.000.000 €

270.000.000 €
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COVID 19 – Apoio Empresas do Turismo

Atividades  Orçamento Específico

• Estabelecimentos

Hoteleiros

• Aldeamentos Turísticos

• Apartamentos Turísticos

• Alojamento local

• Turismo no Espaço Rural

• Parques de Campismo

• Rent a Car

Micro e Pequenas Empresas

Médias empresas, Small Mid Cap e Mid Cap 600.000.000 €

300.000.000 €
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COVID 19 – Apoio a Ag. Viagem, An. Turist. e Org. Eventos

Atividades  Orçamento Específico

• Agências de Viagem

• Operadores Turísticos

• Organização de feiras

• Atividades de animação turística

(CAE 90010, 90020, 90030, 90040,

91011, 91012, 91020, 91030,

91041, 91042, 93110, 03120,

93130, 93191, 93192, 93210,

93291, 93292, 93293, 93294)

Micro e Pequenas Empresas

Médias empresas, Small Mid Cap 120.500.000 €

75.000.000 €

Mid Cap 4.500.000 €
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Principais Condições de acesso 

Situação regularizada perante a Segurança Social e a Administração Fiscal

Não tenham incidentes não regularizados junto da Banca e do Sistema Nacional de Garantia Mútua à data da

contratação da operação

Apresentação de declaração específica de compromisso de manutenção dos postos de trabalho permanentes

até 31 de dezembro de 2020 ou demonstrem estar sujeito ao regime de lay-off

Linha de Apoio à Economia – COVID 19 (turismo)
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Prazo de reembolso: até 6 anos
Período de carência de capital: até 18
meses
Taxa de juro: Euribor a 1, 3, 6 ou 12
meses, acrescida de um spread bancário
de até:
▪ 1%, nos empréstimos até 1 ano
▪ 1,25% nos empréstimos de 1 a 3 anos
▪ 1,50% nos empréstimos de 3 a 6 anos

Montante máximo de 

Financiamento Condições  

Micro empresas: 50.000 €
Pequenas empresas: 500.000 €
Médias Empresas, Small Mid Cap
e Mid Cap: 1.500.000 €
(2.000.000 € para as Small Mid
Cap e Mid Cap na Linha Apoio a
empresas de turismo)

(*) Limite – dobro da massa
salarial anual da empresa ou 25%
do VN em 2019

Garantia Mútua  

Micro e Pequenas empresas: 90%
Médias Empresas, Small Mid Cap
e Mid Cap: 80%
A garantia é assegurada pelo
Estado, através do Fundo de
Contragarantia Mútuo e não está
sujeito ao mecanismo do
mutualismo.

Linha de Apoio à Economia – COVID 19 (turismo)
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Linha de Apoio à Economia – COVID 19 (turismo)

Comissão de Garantia Mútua 

Empréstimos até 
1 ano

Empréstimos de 1 
a 3 anos

Empréstimos de 
3 a 6 anos

Micro, Pequenas e Médias Empresas 0,25% 0,50% 1%

Small Mid Cap e Mid Cap 0,30% 0,80% 1,75%

(a liquidar na última prestação)
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Linha de Apoio à Economia – COVID 19 (turismo)

Circuito da decisão

Apresentação 
do pedido no 

Banco

Envio à SGM 
Devolução ao 

Banco 

10 dias úteis (*)

(*) suspende-se no caso de pedido de esclarecimentos 
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Assuntos a abordar

1 Linha de Tesouraria para microempresas do turismo – COVID 19

2 Linha de Apoio à Economia COVID 19

3 Outras medidas de apoio à economia – COVID 19



Outras medidas com impacto financeiro nas empresas

Diferimento de 

prestações de 

reembolso (*)

Adiantamento de 

Incentivos PT 2020

(*) inclui todos os programas geridos pelo Turismo de Portugal, incluindo no contexto do Portugal 2020 (OT 1/2020)

Diferimento de rendas 

devidas à Turismo 

Fundos

1 823 
empresas

35,7 M€

77 empresas

11 M€

82 empresas

2,07 M€
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Outras medidas com impacto financeiro nas empresas

Lay Off

Apoio financeiro extraordinário atribuído à empresa, por trabalhador, destinado exclusivamente ao pagamento

de remunerações, durante períodos de redução temporária de horários de trabalho ou suspensão dos contratos

de trabalho - montante mínimo igual a 2/3 do seu salário ilíquido (sem descontos). Ver limites.

Cumulável com a Linha de Tesouraria com Microempresas do Turismo

Diferimentos das obrigações fiscais

Regime de flexibilização dos pagamentos relativos a Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e retenções na

fonte de Imposto sobre Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) e Imposto sobre o Rendimento das Pessoas

Coletivas (IRC) a cumprir no segundo trimestre de 2020
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BEST ONLINE TRAINING

http://business.turismodeportugal.pt/pt/noticias/Paginas/turismo-de-portugal-lanca-best-live-online-training.aspx
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Obrigado!

Contactos Turismo de Portugal

Linha Geral: 211 140 200

Apoio ao Empresário: 808 209 209

E-mail: apoioaoempresario@turismodeportugal.pt

http://business.turismodeportugal.pt

mailto:apoioaoempresario@turismodeportugal.pt
http://business.turismodeportugal.pt/

